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Gove rnador do Terrlt~rio Ga binete do Governado r 
Cmte . Annibul Darccllos ProfQ.Izcquln M Estcvnm do s Santos 

SECRETAR lADO 
Secret~ rlo de A~mini st raç~o 

Dr. Augu sto ~lon t-c de Almei da 

Sec ret~rio de Finanças 
Ruben s An tonio Albuquerqu e 

Secre ba~io de Plane jame n to c Coordcn aç~o 
Dr . Antero Dua rte Dia s Pi r·es Lo pes 

Secre L~ rio de Promo ç io Socl nl 
Or ~ . ~lnl'i a da Gl~ri a Amo r• lm 

Sccrct~ rio de Ob ras c Serviços P~blicos 
Dr. SÓruio !lenedl to l~oura de Arr·uda 

(N) n9 026 de 27 da julho de 1981 

O Governador do Território Federal do 
Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo í 8, item 11, do Decreto ft
Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Retificar o artigo 29, do Decreto 
(N) n9 022, de 23 de outubro de 1979, que 
passa a ter a seguinte redação, vigorando a 
partir de 19 de agosto do corrente ano: 

Art. 29 - Os editais de licitação publica
dos ou afixados pela administração ama
paense, assim como os convites expedidos 
pelas mesmas, conterão, obrigatoriamente o 
valor de 13% (treze por cento) sobre o preço 
unitário do material, em favor da firma local, 
quando a concorrência ocorrer com outras 
praças,como medidas de incentivo ao comér
cio local e com a finalidade de uma maior 
captação de recursos referentes ao Imposto 
da Circulação de Mercadorias. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 27 de 
julho de 1981, 929 da República e 389 da Cria
ção do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Secrct~rio ~c Educaç~o e Cultur a 
Pro f l . Annic Viann a da Cost~ 

Secret~rio de ~gricultu ra 
Dr. Genésio Cardoso do Nasc i men to 
Secret~rio de ~egurnnça P~bli ca 

Dr. José de ArimathÓa Vcrnet Cavalcanti 
Secretá rio de Sa~de 

Dr . José Cabral de CnsLro 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 
CMA 8• RM 

COMANDO DIE FRONTEIRA DO AMAPÁ 

39 BATALHÃO ESPECIAL DE FRONTEIRA 

EDITAL DE LICITAÇÃO N9 03/81 

TOMADA DE PREÇO 

A V I S O 

O Presidente da Comissão de Licitação 
do Comando de Fronteira do Amapá 39 BEF, 
Órgão do Ministério do Exército, comunica 
que fará real izar a Licitação n9 03/81, no dia 
11 de agosto de 1981, às 09:00 horas no Co
mando de Fronteira do Amapá, Av. Padre 
Júlio Maria Lombaerd n9 4301 - Macapá-AP, 
em ato público, quando serão abertas e exa
minadas as propostas para aquisição de 
Carne Bovina. 

O Edital, as especificações e os esclareci
mentos necessários poderão ser obtidos no 
segu inte endereço: 

No Comando de Fronteira do Amapá- 39 
BEF das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 
16:00 horas, de 2~ a 6~~ Feira. 

Quartel em Macapá-AP, 27 de julho de 1981 

PEDRO PAULO DA SILVA- Cap. ·lnf. 
Presidente da Com. de Licitação 
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GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 
AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n9 
008/81 -PROG, que entre si celebram o Go
verno do Território Federal do Amapá e a 
firma DUARTECON-Duarte Construções En
genharia e Comércio Ltda. 

Aos dezessete (17) dias do mês de 
junho do ano de hum mil novecentos e oitenta 
e hum (1981 ), o Governo do Território Federal 
do Amapá, neste ato representado por seu 
Governador Annibal Barcellos e a firma 
DUARTECON - Duarte Construções e Enge
nharia de Comércio Ltda., deste ato representada 
por seu Gerente Henrique Duarte da Gosta, 
celebram o presente Termo Aditivo, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Oitava do 
Contrato principal será acrescida da importância 
de Cr$ 343.646,12 (trezentos e quarenta e três 
mil seiscentos e quarenta e seis cruzei ros e 
doze centavos) que correrá à conta do Fundo 
de Participação dos Estados, Distrito Federal 
e Territórios, Programa 13754284.379, Cate
goria Econômica 3.1 .3.2.00, conforme Nota 
de Empenho n9 2.099, emitida em 05 de junho 
de 1981, para fazer face as despesas decor
rentes do reajuste salarial no perfodo de maio 
a outubro do corrente ano. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor das pres
tações constantes da Cláusula Oitava do Con
trato ora aditado, corrigido na base de 1 ~359 
(hum inteiro e trezentos e cinquenta e nove 
milésimos ) de acordo com o Decreto nQ 

85.951, de 29 de abri l de 1981, que fixa o coe
ficiente de atualização monetária previsto na 
Lei n9 6.205, de 29 d~ abril de 1975, passará a 
ser de Cr$: 3.032.565,20 (três milhões, trinta e 
dois mil, quinhentos e sesseta e cinco cruzei
ros e vinte centavos) mensais. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas do Contrato 
nQ 008/81-PROG. 

E, por estarem de comum acordo, fir
mam o presente Termo Aditivo em cinco (05) 
vias de igual teor e forma, na presença de 
duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá, 17 de junho de 1981. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HENRIQUE DUARTE DA COSTA 
Gerente 

TESTEMUNHAS: 

Hilário Macêdo 

Rubem da Cunha Favacho 

GOVERNO DO TERRITÓRIO fEDERAl DO 
AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n9 
009/81-PROG, que entre si celebram o Go
verno do Território Federal do Amapá e a 
Firma DUARTECON - Duarte Construções 
Engenharia e Comércio Ltda. 

----_ ___;,__,__·-----------=-----.:...,à., 
DIARIO OFIC~AL I 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL ' . 
Território F&dcmnl do Amapá I 

Diretor I 
Podro Auróllo Ponho Tevoro; 

r-----------------------------~ ~----------------------------~ 
ORIGINAIS 

* Os textos enviados â publlc&çllo deverão ser datllogr&la
dos e acompanhados de olfclo ou memorando.· 

'* O Dlérlo Oflcltll do T.F. do AmQp:!\ podorâ ser encontrado 
pllro leitura nco Aeprlloentaçõos elo Govsrno do Amap6 
am Brasllla/ DF o Belém/ Eatado do PGrA. 

ATENDIMENTO 

Dec 07:30 àG 12:00 
Hor~rlo: 

Doe 14:00 A6 17:30 horGe. 

PREÇOS • PUBLIC'AÇOES 

'* Publlcaç&o · cMtlmetro dt~ coluM ....................... Cr$ 90,00 

PREÇOS • ASSINATURAS 

tt MecapA .................................................. ....... C~ 1.11iG,OO 

t: Outra1.1 Cldodes .. .. ........................................ C~ 1.600,00 

• As assinaturas são semestrai:; e vencívele em 30 de Ju
nho e 31 de dezembro. 

Preco do Eltamplar .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. C li 10,00 
Númoro Slrtlll.fldO . . .. . . .. ...... . ......... . . ...... Cr$ 24,00 
Número atre~do em outras cidades ..... Cr$ 40,00 

RECLAMAÇ0ES 

* Deverão ser dirigidas por escrito ao Olr0tor do DGparta
monto de lmprenBtl Oficial do T.F. do Amapá, oté 8 diClll 
apOs 11 publlcaç&o. 

~ DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL -tr Rua Cândido M(lf'ldeo * Mact1pl1 Torrltórlo Foodor&l do AmnpA *Telefones 621-4040 ~111~ 176 · 177 . ~ 
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Aos dezessete (17) dias do mês de junho 
do ano de huni mil novecentos e oitenta e 
hum (1981 ), o Governo do Território Federal 
do Amapá, neste ato representado por-....seu 
Governador Annibal Barcellos e a firma 
DUARTECON- Duarte Construções Engenha
ria e Comércio Ltda., neste ato representada 
por seu Gerente Henrique Duarte da Costa, 
celebram o presente Termo Aditivo, med iante 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Oi
tava do Contrato principal será acrescida da 
importância de Cr$ 234.667,80 (duzentos e 
trinta e quatro mil, seiscentos e sesenta e sete 
cruzeiros e oitenta centavos) que correrá,. à 
conta do Fundo de Participação dos Estados, 
Distrito Federal e Territórios, Programa 
03090402 .005, Categoria Eco nômica 
3.1.3.2.00, conforme Nota de Empenho nQ 
2.118, emitida em 08 de junho de 1981, para 
fazer frente as despesas decorrentes do rea
juste salarial ocorrido em 1 Q de maio do cor
rente ano. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor das pres
tações constantes na Cláusula Oitava do Con
trato ora aditado, corrigido na base de 1~359 
(hum inteiro e trezentos e cinquenta e nove 
mi lésimos) de acordo com o Decreto nQ 
85:951, de 29 de abri l de 1981, que fixa o coe
ficiente de atualização monetária previsto na 
Lei nQ 6.205, de 29 de abril de 1975, passará a 
ser de Cr$: 328.100,36 (trezentos e vinte e oito 
mil e cem cruzeiros e trinta e seis centavos) 
nos meses de maio a junho do corrente ano, 
quando ocorrerá o término do Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em caso de pror
rogação prevista na Cláusula Sétima do Con
trato principal, poderá ser utilizado o saldo do 
empenho nQ 2.118, no valor de Cr$: 61.322,66 
(sessenta e hum mil, trezentos e vinte e dois 
cruzeiros e sessenta e seis centavos) . 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inal
teradas as demais cláusulas do Contrato prin
cipal. 

E, por estarem de comum acordo, f ir
mam o presente Termo Aditivo em cinco (05) 
vias de igual teor e forma, na presença de 
duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá, 17 de junho de 1981. 

ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

HENRIQUE DUARTE DA COSTA 
Gerente da DUARTECON 

TESTEMUNHAS: 

Hilário Macedo 

Rubem da Cunha Favacho 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 
AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

Segundo (2Q) Termo Ad itivo ao Contrato 
de Locação nQ 026n9-CODEOF/NSP/SEC, que 
entre si celebram o Governo do Território Fede
ral do Amapá, através da Secretaria de Ed u
cação e Cultura, por este Instrumento deno
minado Locatário e o Se.nhor Geraldo dos 
Santos Ferreira, doravante denominado LO·· 
cador, para cessão de um Imóvel destinado 
ao funcionamento da Escola de 1 Q Grau "Li
vramento do Aporema", mediante as Cláusu
las e cond ições seguintes: 

Aos quinze (1 5) dias do mês de abril do 
ano de hum mil novecentos e oitenta e hum 
(1 981 ), nesta cidade de Maca pá, capital do 
Território Federal do Amapá, o Governo do 
Território Federal do Amapá, neste ato repre
sentado pelo seu Governador·, Senhor Anni
bal Barcellos, daqui em diante denominado 
simplesmente Locatário e o Senhor Geraldo 
dos Santos Ferreira, doravante denominado 
simplesmente Locador, acordam celebrar o 
presente Termo Aditivo, mediante as seguin
tes cláusulas: 

Cláusula Primeira: Amparado pelo que 
preceitua a Cláusula Sétima - Da Renovação 
ou Prorrogação - do Contrato original, por 
este Termo Aditivo, fica o mesmo prorrogado 
por mais doze ( 12) meses, contados de 19 de 
janeiro à 31 de dezembro de 1981 . 

· CLÁUSULA SEGUNDA: O aluguel mensal 
será de Cr$ 1.508,00 (hum mil, e quinhentos e 
oito cruzeiros), pagável dentro das normas 
estipuladas no Contrato orimit ivo em sua 

' ' Cláusula Quarta - . Da Execução das Despe-
,sas. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas 
para custear o presente Termo Adit iv_o, serão 
alocadas do Fundo de Participação dos Esta.:. 
dos, Distritos Federal e Territór ios- Programa 
08421884.767 - Categoria Econômica 
3.1 .3.2.00, conforme Nota de Empenho nQ 
1.472, em itida em 18 de março de 1981, no 
valor de Cr$ 18:096,00 (dezoito mil e noventa 
e seis cruzeiros) . 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inal
teradas as demais cláusulas, objetivos e obri
gações do Instrumento principal. 
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E por assim estarem justos e de comum 
acordo, o Locatário e o Locador, firmam o 
presente Termo Aditivo, em cinco (05), vias de 
igual teor e forma para o mesmo fim, na pre
sença das duas (02) testemunhas abaixo no
meadas. 

Macapá, 15 de abril de 1981. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Locatário 

GERALDO DOS SANTOS FERREIRA 
LOCADOR 

TESTEMUNHAS: 

Sebastião Santos Farias 

Maria Darlene Coêlho 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

SECCIONAL DO AMAPÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Sec
cional do Amapá, por seu Presidente em 
exercfcio, infra-assinado, convoca, nos ter
mos dos Estatutos da Entidade, aos Ilustres 
Membros do Conselho desta Seccional, para 
se reunirem ordinariamente, no dia 04 de 
agosto do corrente ano, às 18:00 horas, em 
primeira convocação, ou, às 18:30 horas em 
segunda convocação, em sua sede própria, 
situada na Avenida Procópio Rola, n~' 1391, 
com a seguinte pauta: 

Expediente : 

1- Leitura da Ata da Seção anterior 

2- Leitura da correspondência recebida e ex
pedida. 

Ordem do Dia: 

1- Eleição para preenchimento do Cargo de 
Presidente da Ordem dos Advogados do Bra
sil, Seccional do Amapá. 

Macapá, 27 de julho de 1981 

ADAMOR DE SOUSA OLIVEIRA 
Pres. ern Exercfcio 

OAB-Ap. 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8{1 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E ~ULGAMENTO 

GAMENTO DE MACAPA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE 08 (OITO) DIAS 

Pelo presente edital fica notificada M. C. 

A. CONSTRUTORA, atualmente em lugar in
r.erto e não sabido, que o Exmo. Sr. Dr. Juiz Presi
dente da JCJ de Mácapá, proferiu a seguinte 
decisão nos autos do processo n9 840/81, 
em que é Reclamante Silvino Ferreira Mace
do "Reso!ve a MM. JCJ de Macapá, por unani
midade, juigar a reclamatória totalmente pro
cedente e condenar a Reclamada M. C. A. 
CONSTRUTORA a pagar ao Reclamante Sil
vino Ferreira Macedo a quantia de Cr$ 
12.592,80; a título çle Aviso prévio Cr$ 
1.900,80; gratificação natalina proporcional,... 
Cr$ 5.346,00 e férias proporcionais Cr$ 
5.346,00, além do que for apurado por cálcu
los da Secretaria a tftulo de FGTS. A Secreta
ri~ anotará a carteira de Trabalho do Recla
mante com os dados da inicial. Custas pela 
Reclamada calculadas sobre o valor arbi
trado de Cr$ 15.000,00, na quantia de Cr$ 
1.091,10" ' 

Secretaria da Junta de Conciliação e Jul
gamento de Macapá, 28 de julho de 1981. 

RAIMUNDO SIMEÃO DE SOUSA 
Diretor de Secretaria em Exercfcio 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~;~ R!EGit10 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE MACAPÁ 

EDITAL DE ClT AÇÃO 
(Prazo 48 Horas) 

Pelo presente Edital fica Citado o Senhor 
Manoel da Costa Pereira, atualmente em lu
gar incerto e não sabido, executado nos autos 
do Processo nQ JCJ-Macapá-589/81, em que 
Pedro Rodrigues Baiano é exequente, de que 
deverá pagar no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, nesta Junta, a quantia de Cr$-9.600,00 
(nove mil seiscentos cruzeiros) proveniente 
de principal e multa, além das custas proces
suais. 

Caso não pague e nem garanta a execu
ção, penhorar-se-ão tantos bens quantos fo
rem encontrados e bastem para o integral pa
gamento da dfvida. 

Dado e passado na Secretaria da Junta 
de Conciliação e Julgamento de Macapá, aos 
vinte e oito dias do mês de julho do ano de mil 
novecentos e oitenta e um. Eu (Wanderlin 
Gibson) Aux. Judiciário, datilografei . E eu 
(Rdo. Simeão. de Souza), Diretor de Secreta
ria em exercfcio, subscrevo. 

ARY BRANDÃO DE OLIVEIRA 
Juiz do Trabalho, Presidente da JCJ de Ma

capá. 


	

